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Expediente CPL n.º

000033/2022

Assunto: INSTRUÇÃO PROCESSUAL. 

DESPACHO E ENCAMINHAMENTO

À Direção Regional – DR,

Trata-se do recurso interposto tempestivamente pela empresa Dental Alta Mogiana – Comércio de Produtos Odontológicos Ltda ao Pregão Eletrônico nº 63/2022.

Primeiramente, o Sesc é instituição com personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto Lei n. 9.853/46, regido por regulamentos próprios, formalmente aprovados pelos Decretos nº 60.344/67, nº 61.836/67 e pelos demais que vieram
complementá-los e/ou alterá-los.

A Instituição não tem fins lucrativos e não utiliza recursos federais. Portanto, no âmbito dos processos licitatórios que realiza, não se reporta diretamente à Lei nº 14.133/2021, mas, especificamente, à Resolução Sesc nº 1.252/12, instituída para
nortear tais certames.

Em suma, a recorrente alega que, apesar da exigência prevista em Edital de índices de liquidez geral, liquidez corrente e solvência geral maiores que 1 (um) quando da análise da documentação contábil, sua desclassificação se deu de maneira
equivocada.

A Coordenação de Compras e Contratos, por sua vez, solicitou manifestação contábil quanto ao recurso apresentado. A Coordenação de Contabilidade – Cotab emitiu o seguinte posicionamento:

Após análise do subitem 16.1.4 - Qualificação Econômico-Financeira, informamos que a empresa Dental Alta Mogiana – Comercio de Produtos Odontológicos Ltda - CNPJ nº 05.375.249/0001-03 não atende a alínea “b.4” quanto
ao indicador de “Liquidez geral”, apresentando um resultado menor que (< 1), dessa forma a sociedade empresária mostra-se em desacordo com as normas objetivas do edital pregão Eletrônico nº 63/2022 Processo nº 43655-1/2022. Segue
memória de cálculo:

Cabe ressaltar que, os grupos de contas contábeis demonstrados nos relatórios econômico-financeiros devem estar livres de erros, bem como de acordo com as normas de contabilidade, uma vez que refletem a capacidade da sociedade
empresária de honrar as suas obrigações de curto e longo prazo.

Ante todo o exposto e convictos da regular e legal condução da sessão do certame, a Comissão Permanente de Licitação entende pelo conhecimento e não procedência do recurso apresentado pela empresa Dental Alta Mogiana – Comércio de
Produtos Odontológicos Ltda, submetendo à apreciação desta Direção Regional para a devida ratificação.

Documento assinado usando senha, por: Fabio Zacarias de Souza, cargo: ANALISTA, lotação: CPL em 31/10/2022 17:06:09
hnwKmxjILflZnYh9GtE4vOEG23Nq+ZWF7sD8xKY52YBUhf9Tid0gc4EiYNxXs3QUsdgAM8/1XIBWGzp8bc+1INs3XmCb6uinYZByDtAex2sFZYg3xSpP1cGKy4n/RHOON/ZzaQ009by1rfDCUIflVJBg/64euYts+69KQlG+FkE=

Documento assinado usando senha, por: Rosalia Viviane de Oliveira Guedes, cargo: ANALISTA, lotação: CPL em 31/10/2022 17:06:29
UW7Wme92RVYCdzuXfVQozOka6lgzx3YTykuwY7CYcybWv5DXF6ULvyMCIrX7aU0OTPA+ABYCDd3b+ADue5YHxLdvk0rQf8qpMA3FaRzuLjnbxdCGvI3Nn9vgL948uoE1Wz2A4NrkCeCyIV9u+maw2Z8cjkmE98tun3MOpAkluYQ=

Documento assinado usando senha, por: Jean Alves Colares, cargo: ANALISTA, lotação: CPL em 31/10/2022 17:07:52
xxuLAZTnAHgVCvOB5GVfll96ko1mvjk6MWerZ/420Gaul2wYfMfkHttrEUmsYAK+hG0AB4ENnH+FuaFY86s5v5Zk0vLr62ErAcjUt/w5Zb7RRtcLQf6Sb2DaquwUjhU2Zr/vLQokXbAbdLwaX+pFAq1XMnwPWfgZUwx2Gy23mk8=

Para conferir e validar a assinatura este documento acesse:
http://doccontrol.sescdf.com.br/doccontrol/doc_validar_assinatura.aspx?nr_protocolo=81814-3/2022.DC
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